
PRI-Frl I URI\ MUNICIPAL DF 

GUARAMIRANGA 

Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n." 8.666 de 21/06/93 e suas 
alteracñes posteriores, Lei Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislacáo complementar em vigor. 

PREÁMBULO 

O Pregoeiro do Municipio de GUARAMIRANGA, designada pela Portaria n" 085/2019, de 03 de Dezembro de 2019, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00 horas do dia 31 de Janeiro de 2020 na Sede da 
Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA, localizada a Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/Cfi - 
CEP 62. 766-000, em sessáo pública, dará início aos procedirnentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes as propostas de preces, formalizacáo de lances verbais e documentos de habilitacáo da Iicitacáo 
modalidade PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1 - PP, identificado abaixo, mediante as condicóes estabelecidas 
no presente Edital e seus anexos. 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA DlVULGACAO DE NOTICIAS 

Objeto: EM EMISSORA DE RÁDJO FM E PUBLlCACAO DE lNFORMACÓES 
NA INTERNET DE TNTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

Tipo: Menor Preco 

Critério de Julgamento: Por ITEM 

Espécie: Pregáo Presencial 

Secretaria/Órgáo lnteressado: GABINETE DA PREFElT A 

DEFINICÓES GERAIS: 

1130 � Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP b2 766-000 - Telefone: (85) 3321 
CNPJ: 07.606.478/0001-0g / CGF: 06.920.268-0 

Nesta Iicítacáo seráo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
l. LlCTTACÁO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta íicítacáo; 
3. HABILITACÁO: Documentos referentes a verificacáo atualizada da situacáo jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificacáo técnica, econórnico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de 
preces; 
4. ADJUDICATÁRlA: Pessoa Jurídica vencedora da licitacáo, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Municipio de GUARAMIRANGA, através do(s) órgáots) competet s) que é(sao) 
signatário(s) do instrumento contratual; 

---- 6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica a qua! foi adjudicado o objeto desta licitacáo, e é signatária do ontrato com a 
'Administrac;ao Pública; 
7. FISCALIZACÁO/CNTERVENJENCIA: A Prefeitura Municipal de GUARAMlRANGA, que é o órgáo 
encarregado do acompanhamento e fiscalizacáo do fornecirnento; 
8. PREGOEIRO: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos 
de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preces e da documentacao de 
habilitacáo, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificacáo dos proponentes, condueño dos procedimentos 
relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preco, adjudicacáo, quando nao houver recurso, 
elaboracáo da ata, condueño dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exarne e a decisáo sobre recursos e o 
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicacáo, á autoridade superior, visando a 
hornologacáo e ou a contratacáo; 
9. EQUCPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarán a necessária assisténcia o PREGOElRO durante a realizacáo do pregáo: 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgáo ou entidade de origem desea licitacao, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgaots) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitacáo, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 
referencia, determinar a abertura da licitacáo, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposicáo de recurso, homologar o resultado da Iicitacáo e promover a celebracáo do Contrato e 
contratos; 
11.ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitacáo. 
12. PMG: Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA. 
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COMPÓEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A- Condicñes para competícáo, julgamento e adjudicacáo. 
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condicóes para competicáo, julgamento e forrnalizacáo do Contrato/ contrato. 

PARTE B- ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referencia do Objeto; 
Anexo U - Modelo de Proposta de Precos; 
Anexo Ill - Modelo de Declarai;:oes/Procurayao; 
Anexo rv - Minuta do Contrato. 

1-DOOBJETO 

I .1 - A presente licitacáo tem por objeto o CONTRA T A<;ÁO DE EMPRESA PARA DIVULGA<;ÁO DE 
NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO FM E PUBLICA<;ÁO DE INFORMA<;óES NA INTERNET DE 
INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, tudo de acordo com 
as especificacóes dos Anexos, parte integrante deste edital. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 · Recebimento dos documentos de condicóes de parricipacáo, credenciamento, dos envelopes de "propostas de 
preces" e "documentos de habilitacáo"; 
2.2 - Verificacáo das condicóes de participacáo e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preces apresentadas, análise, verifícacao e classificacáo inicial; 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitacáo do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2. 7 = Adjudicacáo; 

3 - DAS CONDI<;óES DE PARTICIPA<;ÁO 

PODERÁO PARTICIPAR DESTA LICITACÁO: 
3.1 - pessoa jurídica sob a denorninacáo de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por acóes, anónima e limitada) e de sociedades simples (associacóes, fundacoes e sociedades 
cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou nao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de GUARAMIRANGA e que satisfacam a todas as condicñes da Iegislacáo em vigor, deste edital, inclusive 
tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitacáo. 

3 .1.1 - A total incompatibilidade dos objetos socia is da licitante com o objeto da Iicitacáo implicará na 
......._ impossibilidade de sua participacáo no certame. 

NÁO PODERÁO PARTICIPAR: 
3.2 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a cornunháo de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
3.2.2 - Se constatada a cornunháo de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preco, os respectivos participantes serao automaticamente desclassificados do certame, independentemente 
do preco proposto. 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falencia ou concordata, de dissolucáo, de fusáo, de cisáo ou de 
incorporacáo, ou ainda, que estejam cumprindo suspensáo temporaria de participacáo em licitacáo ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA-CE, ou tenham sido declaradas inidóneas e estejam 
impedidas de licitar ou contratar com a Administracáo Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que 
se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por forca dos motivos 
anteriormente expostos, estejam cadastradas no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÓNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujas diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da PREFElTURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, membro efetivo ou substituto da Comissáo de Pregáo, bem como a 
PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverátáo) estar ciente que o objeto adquirido estará 
sujeito a aceitacáo pelo órgáo recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso nao esteja de acord� om o 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 · Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 
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especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitacáo ou seja um servico de qualidade inferior ao 
solicitado ou ainda por questáo de interesse público devidamente justificado. 
3.6 - A participacáo na licitacáo implica automaticamente na aceitacáo integral e irretratável dos termos e conteúdo 
deste edita! e seus anexos, a observancia dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das ínformacóes e dos documentos apresencados em qualquer fase da licítacáo. 
3. 7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos J e JI 
do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus beneficios 
nesta licitacáo do regime diferenciado e favorecido previsto naquela Iei, deveráo apresentar, no ato do 
CREDENCIAMENTO a Certidáo Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) que nao apresentarem a certidáo prevista no subitem anterior, poderáo participar normalmente do certame, 
porérn, em igualdade de condicóes comas empresas nao enquadradas neste regime. 
3.9 - O inicio da sessáo de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preámbulo deste edita! sem tolerancia (para 
os proponentes) para possiveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Cornissáo, somente em caso 
fortuito ou de forca maior. 
3.1 O - Os documentos quanto a comprovacao de condicóes de participacáo, deveráo ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do ítem 4.6 e 4.8. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preámbulo deste Edital, será realizada sessáo pública para recebimento dos 
documentos necessários a condicáo de participacao, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de Preces e 
Documentos de Habilitacáo, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante 
PREGOEIRO Oficial do Municipio de GUARAMIRANGA. 
4.2 · Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de docurnentacáo 
hábil de credenciarnento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tao semente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, senda admitido, para esse efeito, um 
único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracáo, poderá representar mais de urna empresa neste Pregáo, sob 
pena de exclusáo sumária de ambas as Licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o representará; 
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderáo nomear representantes, caso nao os tenha feíto, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, nao 
será admitida a participacáo de um mesmo representante para mais de urna empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deveráo ser a presentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificacáo (com foto) do representante, válido na forma da lei; e 
4.6.2 - Procuracáo pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no ítem I do 

ANEXO lII deste Edita!, caso o representante nao seja sócio-gerenre, diretor do licitante ou titular de firma individual; e 
4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (ates constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 

eleicáo, etc.); e 
4.6.4 - Declaracáo de Pleno conhecimento, de aceitacáo e de atendimento as exigencias quanto a proposta e a 

habilitacáo previstas no Edital, conforme modelo disposto no ítem 2 do ANEXO III deste Edital; e 

4. 7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de fuma individual, 
dispondo por si só de poderes de representacáo, deveráo ser apresentados documentos que comprovem tal condicáo 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleicao, ere.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigacóes em decorréncia de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificacáo. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deveráo ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de 
Prec;:o e de Documentos de Habilitacáo, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. 

-t.9 - A incorrecáo ou nao apresentacáo dos documentos de tJue tratam os subitens anteriores nao implicará na 
desclassificacño do proponente. Todavía, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo participante nas 
diversas etapas do procedirnento, tendo em vista o Crcdenciarnento que esta etapa é fundamental e obrigatória ao 
presente processo (Art, 11, inc. ]V do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000), exceto a toral incornparibilidade do objeto 
social da proponente com o objeto da licitacáo, na gual este, implica no dcscurnprimcnro das condicóes de participacáo 
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sumaria do competente proccsso licitarório, acarretando no nao prosscguimcnro e participacáo nos dernais 
procedirnenros e fases. 
4.1 O - O PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credencia mento de todos os interessados para 
entregarern os documentos de credenciamento e envelopes, caso nao exista demais manifestacóes, dar-se-á por 
encerrada a etapa de credenciamento, nao se admitindo licitantes retardatários. 

5 - DA FORMA DE APRESENTA<;::ÁO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Alérn dos documentos de condicáo de participacáo, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dais) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preco" e "Documentos de 
Habilitacáo". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos a "Proposta de Preces" e aos "Documentos de Habilitacáo" deveráo ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, enderecados a Prefeitura Municipal de 
GUARAMIRANGA, identificados como número da presente licitacáo, como nome do licitante, o número do CNPJ, 
os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preco" ou "Documentos de Habilitacáo"), respectivamente. 
5.3- Todos os documentos necessários a participacáo na presente Iicitacáo poderáo ser apresentados em original, 
cópia de publicacóes em órgáo da impressáo oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pelo PREGOEIRO ou servidor 
integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Nao serao aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fümes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustracáo das 
propostas de preco. 
5.3.2- Os documentos necessários a participacáo na presente Iicitacáo, compreendendo os documentos de condicóes de 
participacáo, credencia mento, as propostas de preces e documentos referentes a habilitacáo, deveráo ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários a participacáo no presente certame Iicitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
traduror juramentado. 
5.4 - Nas certidóes apresentadas neste processo, quando nao consignado o respectivo prazo de validade em seu bojo, 
deveráo ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores a data marcada para o recebirnento dos envelopes, salvo 
deterrninacáo legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1 - Excetuam a exigencia anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4. l e 7.4.2 <leste edital; 

6- DAS PROPOSTAS DE PREc;::os 

6.1 - A proposta de precos deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo comos dados 
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta nao lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrónico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, e, 
contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicacóes: 

rRl-1-EI I LJf.U\ MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
PREGÁO PRESENCIAL N.º 2020.01.07.1 - PP 
LICITANTE: CNPJ _ 
ENVELOPE N. 0 01 (PROPOSTA DE PRE<;::OS) 

6.2- A proposta de precos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo: 
6.2. 1- A modalidade e o número da licitacáo; 
6.2.2- Enderecamento a Comissáo de Pregóes da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA; 
6.2.3- Razáo Social, CNPJ, enderece, número da conta corrente, agencia bancária, identificacáo do respectivo 
banco, e se houver, número do telefone/fax, e enderece eletrónico do proponente; 
6.2.4- Prazo de execucao, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade nao inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
6.2. 7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 - Declaracáo da licitante que, nos valores apresentados acima, estáo inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecirnento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 
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6.3 - Caso a Proposta de Preco apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do ítem 6.1 deste edital, a mesma 
poderá ser assinada no momento da constatacáo da falha, desde que os responsáveis legais estejam previamente 
credenciados e estejam presentes na sessao correspondente e credenciados para o ato. 
6.4 - Os preces constantes da proposta do licitante deveráo conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao 
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser 
cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preces propostos serao de exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteracáo dos mesmos, sob alegacáo de erro, omissáo ou qualquer outro argumento nao previsto em lei. 
6.6 - Ocorrendo discrepancia entre os preces unitários e totais, prevaleceráo os primeiros, podendo o PREGOEIRO 
proceder as correcóes necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6. 7. l- A proposta deve contemplar o quantitativo do ítem em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 · A apresentacáo da proposta de preces implica na ciencia clara de todos os termos do edita! e seus anexos, em 
especial quanto a especificacáo dos bens e as condicóes de participacáo, competícáo, julgamento e formalizacáo do 
Contrato, bem como a aceitacáo e sujeicáo integral as suas disposicóes e a legislacáo aplicável, as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.9 - Os preces a serem cotados deveráo levar em canta os preces estimados para a contratacáo, insertos na planilha anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preco o PREGOEIRO observará preferencialmence o preco unitário, facultando-lhe, 
porém, segundo critério de conveniencia e oportunidade observar o preco total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preces apresentada em desconformidade como item 6 desee edital. 
6.12 - Semente seráo aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" nao senda admitido o recebimento pelo 
PREGOEIRO, de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos já entregues o 
PREGOEIRO. 
6.13 - O PREGOElRO poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstracáo do objeto desea Iicitacáo para melhor 
avaliacáo, ficando o licitante abrigado, sob pena de desclassificacáo, a apresentar tal amostraz'dernonstracáo, no prazo 
definido pelo PREGOEIRO, contados a partir da intimacáo. 
6.13.1 - No caso a amostra do ítem, esta será recebida da forma designada pelo PREGOEIRO, no prazo estipulado, 
remetida ao órgáo interessado na Iicitacáo, por ocasiáo da abertura das propostas de preces, e analisada por técnico 
designado pelo titular do órgáo, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgáo. 
6.13.2 - No caso da situacáo referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, o PREGOEIRO fornecerá aos interessados, o 
resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo máximo dita no momento 
da entrega/execucao da amostra/dernonstracao e procederá em seguida, dando continuidade nos tramites seguinces do 
processo na forma do ítem 3 deste edital. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILIT A<;ÁO 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitacáo" deverá conter os documentos exigidos em urna única via, e ser 
apresentado na forma do subitern 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscricáo no seu frontispício: 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
PREGÁO PRESENCIAL N.º 2020.01.07.1 - PP 
LICITANTE: CNPJ _ 
ENVELOPE N. 0 02 (DOCUMENTOS DE HABILITA<;ÁO) 

7.2- Os interessados nao cadastrados na Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA, na forma dos artigas 34 a 37 da 
Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-áo a presente Iicitacáo mediante a apresentacáo dos 
documentos abaixo relacionados, os quais seráo analisados pelo PREGOEIRO quanto a sua autenticidade e o seu prazo 
de validade. 

7.3- RELATIVA A HABILITA<;ÁO JURÍDICA: 
7.3. l REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbacáo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedades p:�:<J���:��m�1��:·:�:�e���u4��n-��E:e :�·::�:::��e�:f::::::�:� :e::::º· no:�: 
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licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacáo no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - JNSCRT(;:ÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbacáo no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZA<";ÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA<;:AO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificacño (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da 
lei; 

7.4- RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 
7.4.1- Prova de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscricáo no cadastro de contribuinres estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal/consistindo em Certidáo Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dí vida Ativa da Uniáo (PGFN), abrangendo inclusive as contribuicóes previdenciárias; 
7.4.3.2- a Fazenda EstaduaJ (Certidáo Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidáo Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
7.4.3.4- o Fundo de Garantía por Tempo de Servico - FGTS; 
7.4.3.5- a Justica do trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deveráo apresentar toda a documentacáo exigida 
para efeito de comprovacáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricáo; 
7.4.5- Havendo alguma resrricáo na comprovacáo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cuja termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente far declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissáo de Pregóes, para a regularizacáo da documentacáo e ernissáo de 
eventuais certidües negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa; 
7.4.6- A náo-regularizacáo da documentacáo, no prazo esrabelecido, implicará decadencia do direito a contraracáo, sem 
prejuízo das sancóes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, senda facultado a convocacao dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classíficacáo, para a assinatura do contrato, ou a revogacao da licitacáo, ou lote, conforme 
o caso. 

7.5- RELATIVA Á QUALIFICA<:ÁO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidáo negativa de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.5.2- Balance patrimonial e demonstracóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
leí, que comprovem a boa situacáo financeira da empresa, vedada a sua substituicáo por balancetes ou balanc;:os 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tres) meses da daca de 
apresentacáo da proposta; 
7.5.2.1 - No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentacáo de balance patrimonial e 
demonstracóes contábeis referentes ao período de existencia da sociedade; (.\ 

7 .6 - RELATIVA Á QUALIFICA�ÁO TÉCNICA: � 
7.6.1- Cornprovacáo de Aptidáo da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível como objeto 
da licítacáo, acompanhado de ao menos um atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado (com firma reconhecida da assinatura), acompanhado do(s) respectivo(s) contrato(s). 

7. 7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITA<:ÁO: 
7.7.1- Declaracáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicáo Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condicáo de aprendiz, a partir de 14 (quarorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
7. 7 .2- Declaracáo expressa de integral concordancia coro os termos des te edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
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7. 7.3- Declaracáo, sobas penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente impeditivo da habilitacáo, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edita! 
(art.32, §2°, da Leí n.? 8.666/93). 
7.7.4- Declaracáo, constando e-mail oficial, o qual servira de prava inequívoca de convocacáo para assinatura de 
Contrato, senda de responsabilidade da Licitante a atualizacáo de seus dados cadastrais perante a Prefeitura Municipal 
de Guaramiranga, conforme modelo constante dos Anexos deste edita!. 
7.7.5- Declaracáo de vínculo familiar ern conformidade como Anexo UI, deste edital; 

7.8 - A documentacáo constante dos envelopes de habiliracáo que forem abertos integrará os autos do processo 
licitarório e nao será devolvida. 
7 .8.1 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitacáo dos licitan tes nao declarados classificados ao final da 
fase de competicáo poderáo ser retirados por seus representantes na própria sessáo, exceto, caso haja interposicáo de 
recursos, onde os mesmos ficaráo soba guarda da Comissáo de Pregóes, podendo ser requerido somente ao julgamento 
definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos nao retirados perrnaneceráo em poder do PREGOEIRO, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) días corridos a disposicáo dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, seráo destruídos. 
7.9 - Será inabilitado o licitante que nao atender as exigencias deste edita! referentes a fase de Habilitacáo, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8 - DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMA<;ÓES DA SESSÁO PÚBLICA (CERTAME) 

8.1 - O Pregao será do tipo presencial, com a abertura da licitacáo em sessáo pública, dirigida por um PREGOEIRO, e 
realizar-se-á no enderece constante do Preámbulo deste Edital, seguindo o tramite indicado abaixo e obedecendo a 
legislacáo em vigor. 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 
estabelecido no preámbulo deste Edita! terá inicio a sessáo pública do Pregáo Presencial, na presenca dos representantes 
dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o PREGOEIRO receberá de cada Licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o ítem 4 deste edita! (Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de 
Preces) e 02 (Documentos de Habilitacáo) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechas, 
fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
PREGOEIRO. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes nao caberá desistencia por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessáo os representantes dos interessados em participar do certame deveráo 
se identificar e se far o caso comprovar a existencia dos necessários poderes para forrnulacáo de propostas e para a 
prática de todos os dernais atos inerentes ªº certame, na forma do item 4 deste instrumento, assinando entn lista de 
presenca. V 
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PRE<;OS: Abertos os envelopes contendo 
a "Proposta de Preces" de todos os licitantes, o PREGOEIRO ou membro da equipe de apoio fará a verificacáo da 
conforrnidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edita!. A seguir, o PREGOEIRO informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preces para o(s) objeto(s) da presente licitacáo e os 
respectivos valores ofertados. 
8.4. l - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preces o PREGOEIRO examinará a compatibilidade 
desea comos termos do edital, desclassificando as propostas que nao atendam aos termos desse edital. 
8.4.2- O PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensáo da sessáo, a fim de que o setor técnico da(s) 
Secretaria(s) interessada(s) na presente Iicitacáo proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os 
termos do edital, na forma do ítem 6.13 deste edita!. 
8.5- CLASSIFICA<;ÁO INICIAL: O PREGOEIRO fará a ordenacáo das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PRE<;O POR ITEM e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de MENOR 
PRE<;::O POR ITEM, para que seus representantes participem dos lances verbais, 
8.5.1- Caso nao sejam verificadas no mínimo 03 (tres) propostas de preces nas condicóes definidas no sub item 7.5, o 
PREGOEIRO classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (tres), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas escritas iniciáis. 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que deveráo ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preces decrescentes, obedecendo as seguintes dispok i óes: 
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8.6. l- O PREGOEIRO convidará individuaJmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preco e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso 
de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os 
licitantes empatados. 
8.6.2- Só seráo aceitas os lances cujas valores forem inferiores ao último lance que ten ha sido anteriormente registrado. 
8.6.3- O PREGOEIRO no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Nao será aceito o lance realizado em desacordo comas deterrninacóes emanadas do PREGOEIRO na forma do 
sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance 
no prazo determinado pelo PREGOEIRO na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situacáo exposta no ítem anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por nao 
ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preco a fim de classificacáo; 
8.6.7- A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO, implicará exclusao do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificacáo ao 
final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando nao mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preco, 
8.6.9- O PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preco melhor para a 
Adrninistracáo nas situacóes em que nao se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta nao for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, 
no exame de oferta subseqüente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verba is, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessao do Pregáo Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorréncia de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferencia de contratacao para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da a · Complementar nº 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situacóes em que as propostas apresentadas pelas microempresa 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores a proposta rnais bem classificada. 
8.6.11.2. Nao acorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no ítem 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preco inferior áquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo, situacáo em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

b) nao ocorrendo a contratacáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, 
seráo convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta, desde que nao haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificacao final das 
propostas, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a contratacáo constante da planilha anexa ao processo, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preco inexeqüível, o PREGOEIRO poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificacáo. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o PREGOEIRO abrirá o envelope de habílitacáo do licitante 
primeiro classificado "sob condicáo", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Díante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 o PREGOEIRO poderá, também "sob condicáo", negociar 
diretarnente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
oferecida a funde conseguir menor preco, caso nao comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, nao podendo haver desistencia dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preces excessivos ou manifestamente inexequíveis, serao considerados 
desclassificados, nao se admitindo complementacáo posterior. 
8.6.19- Considerar-se-áo preces manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis comos preces de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
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8.6.20- Niio seráo adjudicadas propostas com preces unitários e/ou global superiores aos valores estimados para a 
contratacáo, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 - Seráo considerados compativeis com os de mercado os preces registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de GUARAMIRANGA, responsável pela elaboracáo e 
ernissáo da referida Planilha, assim tarnbém, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preco referente ao preco final seja composto de preces unitários, deverá o PREGOEIRO, antes da 
convocacáo de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequacáo desses preces ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada como MENOR PRECO POR ITEM seja urna ME/EPP e esta apresente restricóes 
na comprovacáo da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentacáo regularizada. Conta-se a partir 
da declaracáo de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
PREGOEIRO, para regularizacáo da documentacáo, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
8.6.23- A náo-regularizacáo da documentacáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadencia do direito a 
contratacáo, sendo facultado ao (a) PREGOEIRO (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacáo 
crescente, revogar a licitacáo ou o lote/itero, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PRECO POR ITEM seja urna empresa nao beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e nao apresente situacáo regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificacáo crescence, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocacao do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociacáo direta, a fim de se obter preco mais 
vantajoso. 

8. 7- HABILITA<;ÁO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o PREGOEIRO 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habllitacao" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) 
a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmacáo das suas condicóes habilitatórias, determinadas no ítem 6. 
8. 7.1- Os Iicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 (Documentos de 
Habilitacáo), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido oeste edital, ou com irregularidades, seráo 
considerados inabilitados, nao se admitindo complernentacao posterior, excetuando-se o disposto no irern 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da Iicítacáo, pelo PREGOEIRO, caso nao baja intencáo de interposicáo de recurso por qualquer 
dos demais licitantes, 
8.7.3- Se o licitante desatender as exigencias habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente, permitida 
negociacao - subitem 8.6. 9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacáo da habilitacáo do 
licitante, na ordem de classificacáo, e assim sucessivamente, até a apuracáo de urna proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8. 7.4- Quando todos os licitan tes forero inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Adrninistracáo 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oíto) días úteis para a apresentacáo de nova documentacáo ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas oeste artigo. 
8. 7.5- O PREGOEIRO terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitacáo" se dará ao final de 
cada etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITENS. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessáo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intencao de interpor recurso, com registro em ata da síntese 
das suas razóes, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (tres) dias corridos, ficando os demais licitantes desde 
lago intimados para apresentar contrarrazóes em prazo sucessivo também de 03 (tres) dias corridos (que comecará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8. l- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do PREGOEIRO, a qual poderá 
reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Nao seráo admitidos recursos apresentados fara do prazo legal e/ou subscritos por representante nao habilitado 
legalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Nao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nao justificada a 
intencáo de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisáo do PREGOEIRO terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessao do Pregáo Presencial, 
importará a preclusáo do direito de recurso e a adjudicacáo do objeto da licitacáo pelo PREGOEIRO ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
8.8.6- A peticáo poderá ser feita na própria sessáo e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o PREGOETRO o 
exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso. � 
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8.8. 7- O acolhimento de recurso importará a invalidacáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
homotogaratao) e procederáíáo) a adjudicacáo da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratacao; 
8.8.9- A intimacáo dos atos decisórios da administracáo - PREGOElRO ou Secretário(s) - em sede recursal será feita 
mediante afixacáo de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura de 
GUARAMIRANGA, conforme disposto a Lei Orgánica do Município. 
8.8.1 O- Os autos do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos interessados na sede da Comissáo 
de Pregao. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÁO: Da sessáo do Pregáo Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacáo, a análise 
da docurnentacao exigida para habilitacáo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pelo PREGOEJRO e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessáo, caso nao haja intencáo de interposicáo de recurso e o preco final seja igual ou inferior ao 
previsto ao valor oreado pela Administracáo, será feíta pelo PREGOEIRO a adjudicacáo ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reuniáo, após o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) a Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologacao e subseqüente forrnalizacáo do Contrato. 

8.10- SUSPENSÁO DA SESSÁO 
8.10.1- O PREGOEIRO é facultado suspender qualquer sessao mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasiao, fazeodo constar esta decisáo na ata dos trabalhos. 
8.10.2- O PREGOEIRO poderá, para analisar as propostas de preces, os documentos de habilitacáo e cueros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizar diligencia a firn de obrer melhores subsidios 
para as suas decisóes, 

8.11- INDICA�ÁO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigencias <leste Edital, a presentar o MENOR PRE�O POR ITEM, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado. 
8.11. 1- Nao seráo consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTA�ÁO(ÓES) OR�A.MENTÁRIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das contratacóes correrao a canta das seguintes fontes de recursos: RECURSOS 
ORDINÁRlOS e dotacóes orcamentárias: 

10- DA ADJUDICA�ÁO E HOMOLOGA�ÁO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A adjudicacáo desta licitacáo em favor do licitante cuja proposta de preces ou lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, se nao houver recurso, é da competencia do PREGOEIRO, quando nao houver recurso. 
10.2 - A hornologacáo <leste pregáo é da competencia do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 
COMPETENTE. 
10.3 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de nao homologar ou revogar o 
presente processo, por razñes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundarnentacáo escrita. 
10.4 - A homologacáo, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a afericáo das informacóes prestadas 
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspecáo in loco na sede da empresa para fins de verificacáo de que 
se encontra ern pleno funcíonarnento, incluindo sua identificacáo externa e identificacáo de pessoal executando servicos 
durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicacáo e a homologacáo do resultado desta licitacáo nao implicará direito a contratacáo. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGA�ÁO E ANULA�ÁO 

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório deste Pregáo 
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irregularidade na aplicacáo da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 {cinco) dias antes da data fixada recebimento das 
propostas. Quando for licitante, a impugnacáo deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitacáo, 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edita! de licitacáo perante a Administracao aquele que nao o fizer 
dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicacáo nao terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnacáo feíta tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do processo licitatório até o 
transito em julgado da decisáo a ela pertinente. 
l l .2- Somente serao aceitas solicitacóes de esclarecirnentos, providencias ou impugnacóes mediante peticao 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta nao lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
11.2.1- o enderecarnento a PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA; 
11.2.2- a identificacáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissáo, domicilio, número do documento de 
identificacáo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Cornissáo de Pregáo da Prefeitura Municipal de 
GUARAMIRANGA, dentro do prazo editalicio; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificacóes; 
11.3- Caberá o PREGOEIRO decidir sobre a peticáo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Municipio de GUARAMIRANGA-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixacáo de cópia da íntegra do ato proferido pela administracáo na irnprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de GUARAMIRANGA, conforme disposto a Leí Orgánica do Municipio. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relacáo ao que for actitado. 
11.6- Acolhida a peticáo de impugnacáo contra o ato convocatório que importe em rnodificacáo dos termos do edita! 
será designada nova data para a realizacáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a 
forrnulacáo das propostas. 
11.6. 1- Qualquer modificacáo neste edita) será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a forrnulacáo das propostas. 
11. 7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o PREGOEIRO ou a autoridade superior, poderá 
promover diligencias no sentido de obter escJarecimentos, confirmar inforrnacóes ou permitir sejam sanadas falhas 
forrnais de docurnentacáo que complemencem a instrucáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou 
inforrnacáo que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
l 1. 7 .1- Os licitan tes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverao fazé-lo no prazo determinado 
pelo PREGOECRO, sob pena de desclessíñcacao/Inabílítacao. 
11.8- REVOGA�ÁO E ANULA�ÁO: O Municipio de GUARAMIRANGA-CE poderá revogar a Iicitacáo por razoes 
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitacáo, em qualquer etapa do processo. � 

12 - DA FORMALIZA�ÁO DOS CONTRATOS 

' 12.1- As obrigacóes decorrentes da presente licitacáo seráo formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Leí n.º 10.520/02, deste edita! e demais normas 
pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os lícitantes além das obrigacóes resultantes da observancia da Legislacáo aplicável, deveráo obedecer as 
disposicóes elencadas no contrato -Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitacáo pela autoridade competente, o Municipio de GUARAMIRANGA - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o comprornisso para futura contratacáo entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocacao, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de GUARAMlRANGA-CE. 
12.2. l. l - A convocacao do licitante vencedor se dará através de publicacao em jornal de grande circulacáo ou 
correspondencia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderece eletrónico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, incluindo 
enderece eletrónico, o qual servirá de forma de comunicacáo para todos os atos do processo. 
12.2.1.3 - O licitante que nao atender justificadamente a convocacáo no prazo assinalado no item 12.2.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasiáo em que será convocado a licitante classificada em 
segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administracáo para aplícacáo das penalidades cabíveis e insertas na 
mesma leí. 
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12.2.2- A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar O Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacáo das penalidades previstas neste Edita!. 
12.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado a administracáo municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacáo final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas a obtencao de melhores preces, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 
para a contratacao previstos na planilha de cusros anexa ao Projeto Básico. 
12.3-lncumbirá a administracáo providenciar a publicacáo do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos órgáos 
públicos municipais, até o quinto dia útil do mes subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Leí Orgánica 
do Municipio. O mesmo procedirnento se adotará com relacáo aos possíveis termos aditivos. 
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade comos artigos, 57, 58 e 65 da Leí n.? 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinarura e vigerá PELO PRAZO DE 11 
(ONZE) MESES, adrnitindo-se, porém, a prorrogacáo da vigencia dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 
57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa a administracáo, 
12.6- A forrnalizacáo dos contratos só gera ao contratado a obrigacáo da execucáo dos servicos quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVI<;:OS; 

13 - DA REALIZAc;:Ao DOS SERVI<;:OS 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIc;:os: A realizacáo dos servícos será de acordo comas solicítacóes requisitadas pela 
Contratante, devendo os mesmos serem iniciados após o recebimento da respectiva Ordem de servico, junto a sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de servico, de acordo com a 
conveniencia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.2 - O recebirnento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: (\ , 
13.2. l - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacáo da conformidade do servico coma especificacáo; VY 
13.2.2 - Definitivamente após verificacáo da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela solícitacáo e 
consequentemente aceitacáo. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUc;:Ao: Os servicos deveráo ser iniciados no prazo máximo de OS (CINCO) 
DIAS CORRIDOS, a contar da expedicáo da ORDEM DE SERVI<;:OS pela adrninisrracáo, no local determinado na 
ORDEM DE SERVI<;OS. 
13.2.1- Por ocasiáo da execucao dos servicos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vías, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.2- Para da execucáo do objeto desee certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de GUARAMIRANGA - CE, com enderece na Rua Joaquirn Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - 
CEP 62.766-000, inscrito no CNPJ sobo N.0 07.606.478/0001-09. 
13.2.3- No caso de constatacáo da inadequacáo na execucáo dos servicos as normas e exigencias especificadas oeste 
Edita! e na Proposta vencedora a administracáo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condicóes, sob pena de aplicacáo das penalidades cabiveis, na forma da lei e 
desee instrumento. 
13.2.4- Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogacóes de prazo. 
13.3- Os servicos licitados deveráo ser executados, observando rigorosamente as especifícacóes contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposicóes constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostes, taxas e quaisquer ónus de origem 
federal, estadua1 e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execucáo do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relacáo a terceíros, e a inda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecirnento em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorrecóes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execucáo do fomecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o acompanhamento 
pelo órgáo interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Adrninistracáo, para representá-lo na execucáo do fornecimento. As decisóes e 
providencias que ultrapassarern a competencia do representante do fornecedor deveráo ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condicóes do contrato, os acréscirnos ou supressóes quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacáo, na forma do § 1 º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93; 
e) a execucáo dos servicos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos servicos do Município. 
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14 - DO PRE<:O, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
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14.1- PRE<;::OS: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporcáo da execucáo dos servicos licitados, segundo as ordens de 
servicos expedidas pela administracáo, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, acompanhadas das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condicóes da proposta. 
14.2. 1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docurnentacáo tratada oeste 
subitem, observadas as disposicóes editalicias, através de crédito na Canta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste antes de decorridos J 1 (ONZE) meses do 
contrato, hipótese na qua! poderá ser utilizado o índice JGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste dernonstrada tal situacáo e termo aditivo, ser restabelecida a relacao 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicáo da Administracáo para a justa 
rernuneracáo do fornecimento, objetivando a manutencáo do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SAN<;::ÓES 

15.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sancoes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
suas demais alteracóes. 
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sancóes: 
15.2. l - Advertencia 
15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacáo dos servicos, 
contados do recebimento da ordem de servícos/autorizacao de fornecimento no enderece constante do cadastro ou da 
Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias da execucáo dos servicos; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecimenro/realizacáo dos servicos, as atividades da administracáo, desde que nao caiba a aplicacáo de sancao mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacóes definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos sub itens anteriores, serao aplicadas, sem prejuizo das 
demais sancoes previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
15.3.1- multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicáo, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.4 - Suspensao temporária do direito de participar em licítacóes e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
GUAR.AMIRANGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicacáo das seguintes multas e das demais 
corninacoes legais. 
15.5 - Declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administracáo Municipal, enguanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicáo, ou até que seja promovida reabilitacáo, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTA<;::ÁO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 

k 
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16. l - A tentativa de fraude ou frustracáo dos atas e acóes a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquad.ramento dos mesmos nas sansóes dos crimes e penas 
previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e senda necessário, ainda, abertura e instauracáo do 
devido processo administrativo para a averiguacáo e apuracáo dos fatos acorridos, de forma a aplicacáo das devidas 
penalidades e punicóes cabíveis. 
16.2 - É facultado o PREGOEIRO, em qualquer ausencia ou omissáo quanto a instrucóes e ditames deste edital, a 
aplicacáo das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e 
legal transcorrer dos atas e acoes dos procedimentos do certame. 
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17 - DlSPOSI<;:ÓES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregáo Presencial serao sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da seguranca e do regular funcionamento da 
admin istracáo. 
17.2- Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessáo e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicacáo do capur do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
J 7.3- O nao atendimento de exigencias formais nao essenciais nao importará no afastamento do licitante, desde que 
scjam possíveis a afericáo da sua qualidade e a exata compreensáo da sua proposta durante a realizacáo da sessao 
pública deste Pregáo Presencial. 
17.4- Nenhuma indenizacáo será devida as licitantes pela elaboracáo ou pela apresentacáo de documentacao referente 
ao presente ediral, nem em relacao as expectativas de contratacóes dela decorrentes. 
17.5- A adrninistracáo disponibilizará meios de divulgacáo e amplo acesso aos precos praticados no Registro objeto 
dessa licitacáo. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos oeste edital, excluí-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto 
quando far expressamente estabelecido em contrário. 

17. 7- Para dirimir, na esfera judicial, as questóes oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca de 
GUARAMIRANGA-CE. 
17.8- As inforrnacóes sobre esta licitacáo podem ser obtidas junto a Comissáo de Pregáo da PMG, na Rua Joaquim 
Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62.766-000 ou através do telefone (85) 3321-1130, de segundatlZ e ta- 
feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edita! e anexos seráo fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da Comí sao de 
Pregáo da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA, situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - 
Guaramiranga/CE - CEP 62.766-000 ou através do telefone (85) 3321-1130, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas, ficando os autos do presente processo 
administrativo a disposicáo para vistas e conferencia dos interessados; 
17.1 O. O referido edita! e seus anexos também estao disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 
17 .11- O Projeto Básico/Termo de Referencia poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Cornissáo de 
Pregao da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA. 
17.12- Todas as normas inerentes as contratacóes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referencia deste instrumento Convocatório deveráo ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboracáo de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administracáo Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenizacáo, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condicóes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacáo, dando ciencia aos 
interessados na forma da Iegislacáo vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Iícitacáo, a qualquer tempo, disto dando ciencia aos 
interessados mediante publicacáo na forma da legislacáo vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessoes, a decisáo sobre os recursos interpostos, a Anulacáo ou revogacáo seráo 
feitos aos interessados mediante publicacáo na im · nsa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
GUARAMIRANGA, conforme disposto na Lei Orgá · a do Município. 
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